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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 67/2020 

VEREADOR RELATOR: IDASIR DOS SANTOS (MDB) 
VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR JOCELITO TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR AMARILDO LUCATELLI (PP): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR EDUARDO VIRÍSSIMO (PP): Seguiu o voto do Relator 

Com 5 (cinco) votos favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei 67/2020 passa a 

ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos trinta dias do mês de junho de dois mil 
e vinte. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 83/2020 
PROJETO DE LEI: 67/2020 
VEREADOR RELATOR: IDASIR DOS SANTOS 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 22/06/2020 
AUTOR: AUTORIA DO PREFEITO 
EMENTA: "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EM ERGENCIAL". 

O Membro da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 
Final da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei n° 
67/2020, Idasir dos Santos (MDB), após proceder a análise da proposição acima 
referida, exara o seguinte Voto: 

O Projeto de Lei autoriza a contratação administrativa, emergencial e 
temporária de 10 (dez) cargos da categoria funcional de Enfermeiro, conforme 
descrito no art. 1° do projeto de lei em anexo. A necessidade temporária de 
excepcional de interesse público para contratação administrativa, temporária e 
emergencial dos cargos descritos no art. 1° do projeto de lei, se faz necessária a fim 
de manter o atendimento de saúde prestado à população, eme especial para ações 
de enfrentamento ao Covid-19, principalmente pela temporariedade da pandemia do 
novo Coronavírus declarada pela Organização Mundial da Saúde. A pandemia pelo 
Coronavírus é notória e atinge de forma avassaladora o mundo todo, sendo 
necessários que a Administração Pública tome medidas urgentes e imediatas para 
preservar a vida das pessoas. 

Não há dúvidas, portanto, que o caráter de urgência e emergência estão 
presentes neste caso, e que o aumento da capacidade instalada de saúde pública, a 
fim de resguardar a vida das pessoas que possam ser contagiadas pelo vírus. 
Ressalta-se que já existe no Município muitos casos confirmados do contágio, que 
testaram positivo, bem como muitos suspeitos, o que por óbvio, tende a aumentar 
diante de toda situação de calamidade. 
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Diante do exposto, este relator entende que a presente propositura 
atende a Técnica Legislativa e não há qualquer impedimento para que a matéria 
possa ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário. O parecer é FAVORÁVEL 
a tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, 30 de junho de 2020. 

4111101111111P  
Vereador IDA 	DOS SANTOS (MDB) 

Relator do PLO 67/2020 
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